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~TOS DO PODER EXECUTIVO 
Departamento de ()bras e Viação 

Aprovo a r ubl:quc-se: 
João de OI ! ·eira Côrtes 

Prefeito M ur,ic ipal 

Contrato n°· 05/ 71-D )V-PIVIM 
Tt:rmo de Contrato de l~rr.preitada por pre<;o 
globa l entre a Prefeitu · Mc~r icipal de i.\1:acapá 
e a Firma «Pl aton, E. ~genharia e Comércio 
Ltda., na forma :;baixo. 

I - Preâmbulo: 

I. Contt·atantes: - A Prefeitt: t :1 Mur.icipal de Maca
pá, nf'ste ato denominada P .• \1.M., r >reoertada pelo Enge
nhei ro S.l torniio Peres E~grably, Dir•· or do D<·partamento 
de Obras e Viação e a firma Platot., Engenharia e c omér
c;o Ltda., aqui denominaja Empreit ~.ra, com escritório es
t abelecido nesta cidade à Av. FAB - centro Comercia l -
.Salas 3/4, Bairro Central, represent;:da pelo Empreiteiro, 
Eng0 • Clnrck Charles Platon, que aseina como dono legal 
da firma. 

2. Local e DJia: Lavrado e ass"n1do nesta cidade de 
1\'lacapá, CJpita l do Território Fedl:!r 1. do Amapá aos 25 dias 
do mês de ju 1ho ele l!l71, no ed ifici > sede da Prefeitura 
Municipal cte Mac<.pá. 

li - Fundamento Legal d~ C c ntr;.;to: 
O presente contrato foi wtorlzado pelo Exmo. S r. Prefei to 
1\lunit:ipal de Mac&pa, tendo em vis t.~ a Ailrecia:;ào da Ata 
da Comissão cte Lic!tação de preços que recebeu a propos
t ;J apresentada na!: form.1s de Carlt· Convite dl:! n.() 05/ 7 l, 
datada de 18 de junho de 1971. 

III - Objeto, Lcg&lização e (·)rm:~ de Execução dos 
Serviços: 

I. Objeto e Legalií.ação: A Enn r eiteira se obriga exe
cutar em reg: me de e ·nprei tada glu r. 1:11, os serv iços abaixo 
desc ritos, conform·~ os tirmos da C . ta-Convite acima cita· 
cta e a proposta apres~;;ntada pela f i· na vencedora: 

aJ Construção de 1.500 M.L. je l\~e io-fio e Linha 
d'água nas p rincipais f,rt é r ias da cic :,de: as artérias que 
s ~rão tJeneficiad<;s pf> los serTiçns a c: na me ncion;,dos, serão 
indicadas pelo Departamento de 011 as e Viação da P.M.M. 

2. Forma de Execução: - A ~ 11preiteira se obriga a 
executar os serviços na forma dêsk contrato. nbececendo 
in tegra l e rigorosameme as descric;õu , plantas e especifica 
ções fornecidas pelo Depart amento ,J: O.:>ra s e Viac~o. pas
sando tais documentos a integrar êst t instrumento inc lusive 
os que se refer em a alterações admi .idas ou i nt roduzid<1s 
pela P.M.M., com o acõrdo da Empn ·ite ira. 

3. Mão-de-Obras: A Empreitei u: deverá manter um 
Engenhe iro para repre sentá-la em m 1té ria de ordem t écni
ca e suas relações com a flscalizaçi:;c na Obra. Os mestres 
deverão ser pessoas de expe riência c idone idad E' técnica e 
pessoal comprovadas e deve 1·ão esta,· habilitados a presta
r em quaisquer esclôrecimentos sôbre os serviços. 

IV. Pr eços, Pagamento e Dot 1:;ões: 

1. Preços - A P.M.M. pagan' à Empre iteira pela 
execução dos serviços objeto dêste cont ra to a importância 
de trlnta mil cruzeiros (Cr$ JO.OOO,OC ). 

2. Forma de Pagamento: O põgJmento da obra será 
feito p ela Tesouraria da P.M.M., logo após rigorosa fiscali
zação e aceitação pelo Departamento de Obrai e Viação, 
dos serviços rea lizados pela Empreiteira em parcelas iguais 
ou superiores a 20° 0 do valor do contrato. 

3. Dota<;ão: As despegas decorrentes com execução do 
preses:.lte contrato ocorrerão à conta das dútações oriundas 
do Impôsto Unico sôbre Minerais do País (I.U.S.M.P.) -
4.1. 1.3 - Prosseg. e Conclusão de Obras - OJ.fll - Pros-
5eg. de meio-iio e L inha D'água, exercido de 1791. 

V. Andarnent1: 

1. Cronograma: - Os se rviços te rão ar.~d amento pre 
visto no cronograma aproyado pelo D~>partamento de Obras 
e Viac:ão, admitida a to le rância máxtma de 10° 0. 

2. Prazo: - O prazo para conclusão da obra é de se
tenta e cinco (75) dias, a contar da expediç3o da 1.8 ordem 
para início dos trabalhos. 

3. Multas: A Empreiteira ficará sujeita à multa mora
tória de CrS 30,00, por dia que exceda av prazo contratual. 

Vf. Fiscalização: - A P.M.M. fisca lizará a Empreitei
ra atraYes do Departamento de Obras e Viação que manterá 
ação fiscal izJdora de modo sistemático e permanente fazen
do cumprir o contrat'J e seu anexos. 

VII. Aceitação dos Ser v iços: - O Departamento de 
Obras e Viação aceltad os serviços que estive m de acôrdo 
com as especlficaç5e:s. Os serviços ou Operá rio que não 
cot-r€spondam às necessidades da Obra e às condi<;ões pac
tuadz.s caberá à Empreiteira r ezafê-los ou substitui-lo den · 
tro do prazo de 48 hot·as . A aceitação final da Obra não 
acarretará de modtl a lgum exoneração da Empreiteira e 
seus t écnicos da responsabilidade civil e técnica por ev en
tos decorrentes ou relacionados com a execucão dos servi
ços convencionados e dados como ace itos. 

VIl!. Resciseo do Contr:lt0: 

1. Rescisão: O contra to poderá se1· r escind ido unilate
ralmente pela P.M.M .. ou bilate ralmente atendida sempre u 
conveniência adm inistrativa a critério da P.M.M., caberá a 
rescisão do contrato independente de interpelação Judic ia l 
ou extra-judiei&!, CJuando a Emprcite im: 

a) não cumprir quaisquer da3 suas obrigações contra-
tuais; 

b) transferir. no todo nu em parte os serviços sem 
prévia autorizaç5o da P.M.M. 

2. Indenização: Na hipóte5e do item 1 desta cláusula, 
à EmprPiteira cabera receber únicamente os valores dos 
serviços executados até a da ta da rescisão. 

IX. FOro: 

Para as questões decorrentes dêste contrato elege-se 
o Fôro de Macapá, capi ta l do Território Federa l do Amapá. 

Eu, Berto Pena Vales , Chefe do Serviço do Obras e 
Urbanismo, lav rei o presente •têrmo em quatr o (4) vias de 
igual teor e forma para um só efeito que segue datado e 
assinado pelas pa rtes convencionadas, pelas testem unhas e 
por mim. 

Macapá, 25 de junho de 1971 
Eng<! Salo mão Peres Elgrably 

Diretor do D.O.V. 
Eng° Clarck Charles Platon 

Empreiteira 
Raimundo P erei ra do Nascimento 

Tes temunha 
Ge raldo Macie l de Con êa 

Testemunha 
Berta Pena Vales 
Chefe do S.O.U. 
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M ·Ht"partlções Públicas I E ~~1' O E'l& DI ]., N 1 ifi y' l As 11epnrtlçées Ptíbll(·ag 
Tt:nJMiafs deverão remeter Ji\l. · ' "' J. ~ _[ cingir-se-ão às assinatura" 

dl t d . , ;e. ,f, '" I .. ~ "' =o f o expe e n e estinado à ru- ~· a nur.i;; r enovadas n lé 23 de 
bl\cação neste mAmo OFI- hn ;J:a-!~0§8 QHJei.al ·1 fe vereiro de radn <cno e u~ 
CIAL dlàriament~. até às l lniciadn.s, em qua lquer $po c~ 
L3,RO orHas, exeeto aoe: ssba- l DIRETOR pelof' ór~tã()S compE:cntes. 
rlos quando deverão fazê-lo CARLOS DE M\DHADE PONTI- S 1 A fim de porsibl!iter 8 
lltll à<~ 11,30 horas. • I rcm\lssa de vu lôres acorupa-

A.'! reclamações pertloeP.- DIARJO OF'ICIAL 1 nhados rl e esclftrt cilüeotos 
tes à matérfe. retriuuida, nos !mpre!lao nas Ol.icir:a'l da lmprersn Oflci2. . quanto :' 8118 apl!cilçãn, EOii· 
casos de erros ou omissões, MA CAPA - T . F. AMAPA' 1 cita.1n0 5 UfH'ID 0 8 int1!re~sad o r; 
deverão ser formuladas por A S S I N A ·r T; 1 pref.~ r{'nuialtufl o te cheque 11u 
e'>crito, à Seção de Itednção, ' R A :3 ! va!f~ po s ta~ 
d>ls 9 às 13,30 horas, no má- .A.nua l Cr!t 15,0( I r) 1 à dl 
x'mo até 72 h o r a 8 n.pós a ' · " sup emrutnf B e • 
11!1\d~ dos órrrãos oficiais. Semestral CJ a 7,5 I ~·iie ~. lillt:! t,q~P O E oiioialli <la 

<- Trimestr'll Cd 3 81 i&\: !nn u!ceriio anti 83fl ioan!0!1 
ns originais dHerão ser , 1 fJUe 11 < !Jolicitm-r:n 00 r.to só-

.J r d t ti d Número avulso Cr~ 0,1,, " ulltllogra li os e au en ca os, I !\Ksinn.IUI'A . 
otP.ssalvadas. por quem de rli- 1 
reilo, rasuras .: P-m endas. «BR ASlLI.\ - Elite Diário flrwial é enco1!t ado 1•ara lritu- O tuncloul\rio pá hlico te

ra no Salb.o ?>acionai e ll>~<:luac'omr.J t1a rmp em t , dn • uci'ul, t.ml. lllu de 4< nn1o tio 
Excetuadas a~ pan, o ex- COOIPE I~ PRESS, no Braslli!l l r.!pe ri: I JI() t :1.» 11 1(/' 'o· Pan1 fn:w r J IIS a ê:> te 

t ~rlM, que r,erfto f'., m p r c rlt~s•·onto ctevt"rá !·r J \'t,r e~to 
a<l t~uis, as assinaturas poder- Jl.ara facilit.tr a os a~simw-1 ' ' fim de- ~vit; --; : tH; ã 0 I condiç.io'nv at<) d' &.;si:tnturfl 
~~~-ao tomnr,_ em qnslquer te::; a verihc<J:ç; io do pruz<> dl:l, ele cont 'nulda le n• r l'E' bi · O lle l" usto Cll'la exernpla~ 

onrll, ~or lle.Js me!les ou um vali dade dl' su~s a.ssinRt .:zas, m;;nto dos jo uais, d ' I' em 1 a crazado dos órg-iio• do oll-
a •lo. 

1
na p8rte supeJior do enderê- OF !HE.inante:> JrovJ <•n .&r a '

1
c:ais s.:?J á, no Vlnda nvul ~oa 

A.s assioatn ras vencidas I co vão lm pl'~~-:; os o mitl•e ro respt·<:ti ,·a ~< nova• .~o com, acrcscJdn de .t\Cr$ 0,01 ~a 
Q·,jer :Jn ser suspcn ~>a s Rem do talão de re1~stro, o ruê!> e Hn t t l Nliincl a ;Jíuin 1, < •• t1·iu ! do me ~ono ano, e d!• N <.;r~ 
avl:;o prévrn. o fl lH• em que finúai'á.. h l:lll) dias. i 0,0::!. p<•r ano dccorr Jo. 

---------~------- . -----.----· ----
Têrmo de Con\'ênio entre a Secre taria da Re
ceit :l Federal e a P refeit.1;·a Municipal de lV!n
capá-TF A, visando à imta lação do ór gão dP. 
ass istência e orientações f iscais, tr ~:namento de 
pessoal municipal, permuta de ela c os e in Cor
mações fiscais, u tilização cadastra l comum, in
tercâmbio de equipamento de comJnicação e de 
transporte e out ras providências. 

A Secretaria da Receita Federa l e a P ·e[eitura l\1u
nicipal de l\Iacapá-TFA, por seus t itul::tres, ou r epresentan· 
t.es legais, 

I - Considcrand0 a necessidade de illtegração do 
sistema tribu tá rio na cwnal com o fim de melhorar seu ín
dict> de r endimento. P proporcirmar ao mesmo ternpu, m:::ior I 

assistl:ncia e or ientaçüo ao cont r ibul11te; 
II - Consíd<:rando que o e;fõrço c : njugado dAS 

três á reas JZovernamentais aumenta rá a eficit'r cía à a A ri
ministração Fiscal, acarretando maior rentabil.dad.a do sis
t ema tributa ria nncional, influindo diretomcntll no F undo 
de P ar ti ::ipação dos Es tad<.s e Munidpios; 

III - Considerando que a permuta ele informações e 
a u tilização comum dos caci:Jstros c c nstituem fatõres dC'c i
s ivos p ara o aperfeiçoamento e eficiêntia das Administra
ções Fiscais; 

JV - Conside ra ndo que os cm sos para s-=le<:ão e 
treinamento dos f uncionários, os meios de t ·ansporte e de 
comunicações podem ser de utilização comum pe!as lrfs 
á reas governan,enta!s. p roporclon:mdo reriuçiio de custoa e 
o pleno funcio namento da máquina •!dministralivo-fiscal; 

V - Considerando que a í iscaJiza<;ão e a assisLncia
admiu istrativo-tribut ;,', ria, de q u:J iquer nív.-1 govername u<a l, 
pode esta r preJcnte em tõdas as Unidad es di Federação, 
mediante celebração de convênios. poss ibilitando deso
neração de cus tos e facilidades aos t·ontribuin .es no cum
primento d e suas obriga(,'ÕCS t ributá r ias. 

RESOLVEM estat>elecer o pre~ente convênio de ins
tal3ção de órgão de as~is tência aJministr-'lt:vo-~ribu tá ria, 
treinamento do pessoal municipal, permuta de dados e in
formações fiscais, u lilizaçiio cadastral comum. intercâmbio 
de equipamento de comunicaçõo e transporte, que se r e
gem pelas segu intes normas gerai~: 

1.0 - Da Inst alação do Núcleo de Assistência e Ori
entações Fisca is (N.A.O.F.) 

1.1 - A Secre taria da Receita Federal e a Prefeitu ra 
Municipal de Macapá-TFA, adotarão medidas para implan
tação e funciona mento do N.A.O.F. na munici Jalielade; 

1.2 - O N.A.O.F. será um órgão munil"ipa l. com qua
dro de pessoal municipa l, treinado e coordenajo pela Se
cretaria da Receita F~deral; 

1.3 - O N.A.O.F., dentro da juri sdição municipal. 
terá as seg uintes atribuições : 

a) Manter Serviço de Documentação Fiscal -Tributá
da pa ra consulta dos municípios; 

b) Assistência e orientação dos contl'ib:.lintes locais 
quanto às obrigações tributárias ; 

c) Permuta de informações econõmlco-f:scais; 
1.4 - A implantação dos sex·vlços. decorre;.tes das 

a tribuições, ora convencionadas, será es tipu lada pelas par
te s celebrant.es ate ndidas às com·en iênci;.. :; e viab! lid ades 

exi~ tentes, < :ravé: de ad itivos q11e fixariio as n·~pcctivas 
normas de t 1 tbalh<• e e rão par te::; integrantes do presente 
conJénio; 

1.5 - " Pre e it• ra l\1unicipal de Macapá-TF'A. com
promete-se. < esde á. . p.-o,·idencbr local para instalação 
do :~ .A .O.F. 1a mt -. ic Yllidade; 

1.6 - \ Pre ·eit. ·a lVIunicip'l l de l'vlacap~-T.F'.A. ind l
carf func:om rios c. o s u quadro di! p!!SSO:ll que, sem pre
juíz'l d 1s set s ven ·im ntos, ~erão Sl'l .:!c:onados e t re inados 
pel<: Secr ~ ta! ia da h'.ec ·ila r .:de:·a•, através do,: nnc leos re
gionais do C :THE l f' i , puru resp . .mderem pelo e .;pedientc 
do N.i\ .0 F.; 

2.0 - )ispo. 'c·õ1 ; Finais 
2.1 - ; nsst ~Jr ia ús partes C1Jnvencio!19dt s a utili

zação des da los C\ llit JS n os Carbs tros que ;:n•· ,inistram; 
2.2 - \ P re eit• ·a i\1unidpJI d~ v'[a; I :J'Í r '.A. ado

t ará na icle .1t "ficaç. o c. ·s Si!US contrill.d :-.t ~. •.: . ·_Jendente
mente de r ~. !s tro J"..l :! venha a ef=tuc.r , os numcros atri
buídos pelo; :adas r:>s i e P .!ssoas l.<'is !cas - (CPFJ e Gera l 
de Cor.trfbL.i tE>s < :G t 1; 

2.3 - \ Pre €it ra Munici p3l de Macapá-T.F.A., por 
suas r ep1'.lrt.iç Jes, s nr e q ue os s~us formulill'los assi;n o 
permitam, E:X ~irão do contribui ni es, a apos ição -:1as guias 
de .-ecolhime 1to, d J c. ·imbo yadr.Jmzado do CGC , instituí
do pela P ori tria l\ ini ' e r ial n~ 27<l, d e 17 de jJlho de 19b(): 

2.4 - \ s lis l ~ E ,s contendo r<!!-ullados dos ca•1astra
menlos, ser.> · e q t. ! s• icit:"·uns, pode: rão se1· oferecid<:s en
tre as partes conv. rei nnda9: 

2.5 - . icrão i.- til ização comum, atPi"ld ldo o princí 
pio de priori ade c c ~ n •iços, os equipamentos de cc•muni 
caçlío e tran: porte p,.- tencentes à Secr etaria d 3 n eceita 
Federa l e a . 're[ei Jra Munic ip:l l de MacilpL.-T.F'.A.; 

2.6 - 1. Sec t:t1 ía da Receita P'ed~'ra l pode1·á provl
d~nciar, r~5;.> •itndo o! prini'Ípios legalg e as disronibilida
des exist e n .t s, dis· r bt "ção gratu it a de material permane :-~
te . usado ou não, . m micipalidadc. n fim de pos3ibJitar a 
exe::uçõo do, serv ;os prev istos pJra o ~.A.O.r'. ; 

2.7 - ' 'odo 1 1:1t. rial de e;.;pediei:te SPrá fornecido 
P<'la Secret.11 ia d; R· ::eita Feder<~ I, sem qualque r ônus 
para a muni :ipalir adc 

2.8 - "enht m • utro encargo, além dos já previstos 
n o presente . ·onv-:1 b, :I e correrá à a e'(ecução do :n e:lmo; 

2.9 - \ Pre •eit ra Municip;~ l d <! Mocaná-T.F'.A. . ze
la rá pela guz ·da r i ;0r• Ja do sigilo sôbre a s ituaçiio de ri
quna dos co ll ribu nte · e dema is informações cuntidas nos 
pap~Js e d cu me 1~0 que trailslta rem pelo N.A .O.F., em 
decorrência c êste • em ~nio; 

2. 10 - Cada UIT 1 das partes se obr!ga a providen
ciar , por soll it?.<;ã• d< outra, a publicação no Diar:o O ri
cial, sem ônts, da~ lis ~s de devedores remissos que lha 
fôr enviad<!; 

2.11 - A ali !ca1 io dêste convênio poderá ser feita 
a qualquer t1 mpo, p01 mútuo acôrdo, c sua r esc i ;à o pode
rá ocorrer pc r inic ati\ .1 de qualquer das partes medi an te 
com unicacã o à o ,tra com antecedência mmima de l tiO 
tceoto e oite, ,tal é as. 

Belém, 28 de ab ·il ele 197 1 
a) Cló \ is de A ir eida Mácola - Superintendente 
a) .João de úl ivt ira Côrtes - P refei to Municipal 
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Prefeitura Municipal de M c capí 

APROVO: 

João de Oliveira Côrtes 
Cap. de Fragata (AlVI} R.flem. 

Prefeito Municipal 

Ata da reunião realizada para r ecebimen
to e julgamento das propostas de que 
trata a Carta-Convite n .0 OOj/71- de 18 
de junh o de 197 J. 

Aos vinte e dois dias do mês de junho de hum 
mil novecentos e setenta e um, às 16:0ú horas, na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Munic:ipal de Maca
pá, situada à Av. FAB 840, reuniu-se a Comissão 
Pe r:manente de Licitações para Compras, Obras, 
Serviços e Alienações, designada pela Portaria 

nº 008/71-C AB-J 'M' I, de 18 de janeiro de 1971, 
constituída o~los sr Rubens Antônio Albuquerque, 
Dir·~tor do )epa ta1 tento de :\dministração; Major 
Luiz Ribeir) de \lr eida, Chefe de Gabinete do 
Prefeito; d r Lin !o\ ,1 Fonseca P~>res, Diretor do 
Serviço Municip ·.J r = Estrl'.ldas d~ Rodagem; dr. Sa
lomão Pere; Elg ·ab y, Diretor elo Departamento de 
Obras e Vi 1ção; e . 'osé Ney Picanço e Silva, Chefe 
do Serviço de l'v ate ial, para l'f!Cebimento e :julga
mento das prop .st! ; apresentadas para execução 
dos serviço: de Je; 1-fio e Linha D'água para esta 
Municipalid ~de, ·on orme Carta-Convite n '1 0)5/'71 , 
de 18 de jLnh) de H71, cujo resultado apresentc.u 
o seguinte 1uad o: 

---.,....-----------------------

Nº F I RMAS CONVI D ADAS Preço Cr$ Obs: 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

P laton, Enge nharia e Comércio 
S .1.NESUL 

Cr$ 20,00 p / m 
« 23,53 p/ m 

Const. e Irnob. Fonsêca Ltda. 
Const. Comercial Carmo Ltda. 
J.M. Costa - Const. e Imob. L t da. 
A. Rodr igu es, Eng. e Comércio 

Confor~ se v, rifica no quadro acima, a me
lhor proposta apresentada foi a de P laton , Enge
nha ria e Comércio, cujo valor é de Cr$ 20,00 por 
metro, qu e será submetida a supe rior apreciação 
do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reu
nião às 17:00 horas, e para constar et., Feliciano 
Maciel, Escrevente-Datilógrnfo N-7, lavrei a p resen
te ata em 5 (cinco) vias de igual teor que depois de 
lida e achada conforme vai datada e assinada pelos 
presentes. 

Comp. e 
Idem 
ldtm 
Idem 

apresentou 
i riem 
idem 
idem 

lVI: ca1 .1, 22 de j unho de 1971. 

HubeJ ,s \ntônio Albuquerque 
Presidente 

lV ajor L~,; z Ri beiro de Almeida 
MP.m!}ro 

Dr. _,in :oval !i'on>êca Peres 
Membro 

Dr. ~:ale não Peres Elgrab ly 
Membro 

Jos ~ l\ ey Picanço e Sil..-:1 
Membro 

escusa 
idem 
idem 
idem 

---------------- --------

P?·efeitura JJ1unic ipal de Macapá 
ATESTADO 

Aos dez dias do mês de junho de hum mil novecen
tos e setenta e hum (10.06.19 11), a comissão L1ft·a-assinada, 
nesta cidade de Macapá, composta pelos senh.:>res, eng. 
Salomão Peres Elgrably, Diretor do Departamento de Obras 
e Viação; eng. Lindoval Fonsêca P er es, Diretor do Serviço 
Municipal de Estradas de floJagem; e Berto Pena Vales, 
Chefe do Serviço de Obras e Urbanismo, ate .>ta a conclu
são da obra de pintura geral e reparoil no prédio onde fun
ciona o Grupo Escolar Amazonns em Vila M<da, Santana, 
cujo contraio firmado entre a Prefeitura e a firma A. Ro
drigues, Engenharia e Comércio, foi fielmente obedecido. 

Macapá. 10 de junho de 1971 

Eng. Salomão Peres Elgrably 
Diretor do D.O.V. 

Eng. Lindoval Fonsêca Peres 
Diretor do S.M.E.R. 

Berto Pena Vales 
Chefe do SOU 

Departamente de Obras e Viação 

Laudo Descritivo 

Grupo Escolar Amazonas - Reforma e Pintura Geral 
:..ocalizaçào: O imóvel está situado em Vila Maia na 

localidade de Santana. 
Caracter ísticas: O prédio é somente térreo, construído 

em alvenaria de tijolos e concreto armado, coberto com 
telhas de brasilit, esquadrias em madeira de le i, contendo 
as seguintes dependências: 

a) Cinco (5) sa las de aula; 
b) Conjunto de administração: Uma secreta ria, uma 

diretoria, um depósito e um conjunto sanit.;no; 
c) Grupo Sinitário; c 

d) Co:1 unto ;op , cozinha e depósito, 
Servir e 3: Col ert tra ern telhas de fibro .. cil.nento em 

aproximadam ~nte ~ 32,7 1 m2. 
Subst t tição Je l 00 m2 de esquadrias. 
Repa:o ; nas lns J ações elétricas, h :dr áulic<.s e de 

esgôto. 
Pintura Gera d< prédio em óleo, PV A e Cal e Gola. 
V olor c as OI ~as Trinta e quatro mi l, oitocentos e 

t r inta e oito ;ruz~. ·os ~ ses3enta centavos. 

Ma l .pá 10 de ju:1ho de 1971 

Eng .) S lomão Peres Elgrably 
D , ,,to r do D O. V. 

Eng ) Li <doval Fonsêca P eres 
D ·etor do SNIEH 
B rto Pena Vales 

( hefe do S O.U. 

Depart~ me 1to de Administração 

Têrmo de Recebimento de Obras 

Aos de~ dias do mês de junho de hum mil. nove
centos e setEnta e hu· 1 (10.06.71) nesta cidade de Macapá, 
pela comissà > in f r a-a :sinaC.a, composta pelos senhores: 
Rubens Antê 1io d< A! JuquPrque, Diretor do Depactamenlo 
de ,\dminfstr tção; \Jla j r Luiz Rlb=iro de Alm eiJ a, Chefe 
do Gabine te io Pr ·fei 'J; doutor Lindoval Fonsêca Peres, 
Dirt•tor do S ·· rviço M nicipal de Estradas de Rodagem 
(SMER); dout ) l ' Sa ~m. o Peres Elgrably Diretor do Depar
tam ':!nto de tlbras e \ ação; e José I'Íey Picanço e Silva. 
Chefe do Ser 1•iço i e ~ atei ial, presidente e membros r eJ
pect ivnmente da C Jm :são Permanente de lfcitações para 
compras, obr s, se \'iç s e aliena~ ões na !vlunicipaliJade, 
fo i pr"cedido o rec :bh ento das obras de Pintura Geral e 
rep<rros no p éd io nd• funcion1 o Grupo EscolaT Amazo
nas, em VIla Maia, Pô .o de Sant .: na, executados pela fi r
ma A. Rodrig..tes, ! .nge .1haria e Comércio, conforme contra
to n° 04, 71, f.rmc;do eu 8.03.1971. 
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Referida Obra no val or de tri:1ta e quatro mil, oito

centos e trinta e oit o cr uzeiros e sesse:Jta centavos 
(CrS 34.838,60) !oi executada em '(•gime de empreitada 
g!obal e su rervisionada pela fiscal iz 1 ;ão que apro\·ou os 
serviços constantes do laudo descnt:vo que acompanhou 
êste lêrmo. 

E, como não houvessem quais:}:Jer contestações sôbre 
n mencionada obra, a 'Jresent:=!ndo-s•J concluída e dentro 
d :Js ditam es contn:tua i·s firmados, la\ rou-se o p1 esente tê r
mo em quatro (4) vias de igual teor e forma que \'Di ass i
nado ptla Comissão. 

Rubens Antônia de Alt•uqucrque 
Diretor do D.A. 

Major Luiz Ribe iro de Almeida 
Chefe do Gabinete - Me:11bro 
Eng. Lindoval Fons(•n Peres 

Diretor ao SM.~R 
Eng. Salomão PerEs f :lgrably 

Dln·tor do D.O. !. 
J osé Ney Picanço 1• Silva 

Chefe do S. Mat<rial 

Prefeitura ~o/lunicipa ? de Macapá 

ATESTADO 

Aos vinte e um dias (21) c'o mês de junho de 
hum mil n ovecentos e setenta e um (1971), a co
missão infra-assinada nest 3 cid:de de Macapá, com
posta pelo senhores, Engº Li:1doval For.s·2ca Peres, 
Diretor de S erviço Municipal do: Estradas dP Roda
gem; Engº Salomão Peres Elgmhly, Di retor do De
pa rtamento de Obras e Viação; Derto Pena Va les, 
Chefe do Sen·ico de Obras e Urbanismo; e Paulo 
l\ogueüa da S il'Ja, Mestre de Obras N-1 4. atesta a 
C•) nclusão da Obra de construç~i) da Ponte sôbre o 
Rio Maruanum, cujo contrato firmado entre a 
PrefEitura Municipal de Macapt e a Firma Cons
tt:utora Comercial Carmo Ltda. :·oi fi el mente obede
cido. 

Ma capá, 21 de junho de 1 g-; J. 

Eng.0 Lindoval Fons[ ca Peres 
Presidente 

Engº Salomão Peres Elg rably 
Me mbro 

Berto Pena Va :es 
Membro 

Paulo Nogueira de Silva 
Membro 

DEPARTAMENTO DE OBHAS E VIAÇÃO 

LAUDO DESCRJ'_'IVO 

Ponte sôbre o Rio Maruan.1m 

Localizaç<io: situada na Rodovia Krn 21 da 
BR-1 56 - Vila do Igara pé do Lago, nas proximi
dades do Km 37 da cita :!a Rode Yia. 

Ca rac terísticas: P ontP. de categoria especia l, 
const ruída t ôda em maàeira de lei, possuindo des
li t.antes , cor ri mã o, a ssoalho, longarinas e t ran s ver
s; inas, te ndo 23 m!, de extensão e 4ml, de largura. 

Preço: Vinte e sete mil e s~iscentos nuzeiros 
(Cr$ 27.600,00). 

Maca pá, 21 de junho de 1 H 71. 

Engº Lindoval Fons{!.:a P eres 
P residente 

Engº Salomão Peres Elgrably 
Membro 

Berto Pena Vales 
Membro 

P aulo Nogueira da Silva 
Memb ro 
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D EPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

TBRMO DE RECEBIMENTO DE OBRAS 

Aos vinte e um dias (2 \) do m ês de junho do 
ano de mil novecentos e setenta e hum (1971) 
nesta cidade de Macapá pela comissão infra-assina
da , composta pe ~os senhores: Rubens Antônio de 
Albuquerque, Diretor do Depa rta mento de Admi
nistração; Major Luiz Ribeiro de Almeida, Chefe do 
Gabinete do Prefeito; Engº LindovaJ Fonsêca P eres, 
Diretor do Serviço .Municipal de Estradas de Ro
dagem; E:ngº Salomão Peres Elgrably, Diretor do 
Departamento de Obras e Viação; e J us2 Ney Pi
canço e Silva, Chefe do Serviço de Material, Pre
sidente e Memb ro<>, respectivamente, da Comissão 
Permanente de Licitação para Compras, Obras , Ser
viços e Alienações na Municipa lidade, foi procedido 
o recebimento da Obra de Construção da Ponte 
armada sôbre o Rio Maruanum, na Rodovia Km 21 
da BR-1 56 - Vil a do Igarapé do Lago, - executada 
pela Firma Construtora Comercial Carmo Ltda.; con
forme Contrato firmado junto a Prefe itura Munici
pa l de !\1aca p:í. 

Referida Obra nú valo r de vinte e sete mil e 
seiscent os cruzeiros (Cr$ 27.600,00), foi executada 
em reg ime d e empreitada globa l e supervi
sionada pe la fi scalização que aprovou os se rviços 
constantes do Laudo Descritivo que acompanhou 
êste Têrmo. tP 

E, corno não houvessem quaisquer co ntestações 
sôbre a mencionada Obra, apresentando conc _uída 
de ntro dos ditames contratuais firmados, lavrou· se 
o presente Têrmo ~m 4 vias de igual teor e forma 
que vai assinado pel a Comissão. 

Rubens Ant ônio de Albuquerque 
Diretor do D.A. - Presidente 

Major Luiz R1beiro de Almeida 
Chefe do GAB -- Me mbro 

Eng.O Lindoval Fonsêca Pere3 
Diretor do SMErl - Membro 
Eng.0 Salomão Peres Elgrably 
Di retor do DOV - Memb ro 

José Ney P icanço e Silva 
Chefe do Material - Membro 

Poder Judiciá rio 

Justiça Federal de Primeira Instância 
Seção Judiciária do Amapá 

Edital de Segnnda Praça com Prazo de 20 t vinte 
d ias) na forma Abaixo: 

O Doutor Má rio Mesquita Magalhães, Juiz Fe
dem! da Seçiio J udiciá ria do Amapá, por nomea
ção na forma da lei e no uso de suas atribui · 
ções: 

Faz Saber aos que o presente edita l de segunda p ra
<;a de 20 (vinte) dias vi rem, 011 dêle conhecimento tiverem. 
que no dia 2fl de ju lho d~ 1971, às 9:00 ho1•a s, na sala de 
Audiências dêste J uízo, à Av. Procópio Rôla , n°. 277, em 
Macapá, pelo Port eiro do9 Auditó rio , senhor Flávio Bouci
nha da Fonseca, se1·ão levados à segunda praça de \'enda e 
Arrematação os bens penhorados da Emprêsa Grafica Ama
paense S/ A, para pa~amento de principal , juros de mora, mui~ 
ta. correção monetária e custas, apuradas nos Autos do Exe
cutivo Fiscal n º 249, que lhe mo\·e a União FedPral, cons
tante dos seguintes bens: {I) uma máquina impressora e lé
tr ica marca ·'CONSANl .. fabricação n<Jcional, nº A-333. com 
um motor elétrico tli(ásico ",<\RNO .. de (I) u m HP, n°. 
3542030, R PM, 940, e dois tripeis e três (3) sabugos e m ais 
uma fôrma para fundir;ão de rolos, em regulat· estado de 
funcionamento e conser vação. Avaliado e ~1 CrS 7.000,00 
(sete mil cruzeiros); (I ) um o rn ~1q u i oa impressor:J elétrica 
marca "CONS.'\ NT' fabJ'icuc;ão nacional n .0 A-209. com um 
m ot ar elét rico trif<is!co. m arca "General Elétrico... de um 
H P, n". 13- ~Q-~03- Dfi. co:n dois (2! trlpe is, três (3) sabugos 
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e uma (!) fôrma para fund ição de n os, em r<'gula r esta
do de conservação E: funcionamem , av:.dlado em Cr$ ... 
5.000,no (cinco mil cruzeiros); (4.l qua. ·o Ar mário!l cor,feccio
r~:~dos em andiroba contendo l O (dez, gan:t·Js em cada ar
mario, em pés.:;imo estad:> de conõ trvt~,;ão, a\ alia cio em 
C r$ 100,00 cada, totJ iizando em C1) 400.00 (quatrocentos 
cruzeiros l; (I l um Cutelo m~rca "Fu 1 jmod"', série ~B56, n.0 

7.129, Ind ústria Br~tsileira, meJ1ndo :llx50 centímetros , em 
p éssimo eJtado de funcionamento e cons<!rvaçiio, avaliado em 
C r$ 1.250,00 (hu m mil duzentos c cinqüenta cruzeiros); 
(I) um picut :Hlor c!e ferro n° 15:316, medin':io 50 x 40 centí
metros. em regula r estado de funciet amenlo c c·)nservação, 
avaliado em Cr$ 1.000,00 (hum mil <T'JZeir nsl; tipos dive r
sos calcu!ados aprox im adamente em 200 (dllzentos) quilos 
c.JsLando cada quilo Cr$ 10,00 (dez :ruzeiros), perfaz~ndo 
u 11 total de C r$ 2.000,01) (dols mil ..:ruuiros). Constatllmos 
a ! ncl~t, que o conltúdo d:-1s gavet as c os referidos armarias 
ael"lla citJdos, foram enCJI1trados ma eri~is tipográficos di
v~ r~o.l, pel'fazrndo um total de 96 (r,pv~nt~ e SPiS) quilos 
a)roxlmadar.8nte, a\·aliado em CrS 960,00 (no\ ecentos e 
s.~sseuta cruzeiros). «Tot<.l da avaliac;io dos bens citados 
Cr$ 17.610.00 (deze!:sete m il seiscera lS e dez cruzei ros)>> e 
q •Jem dos mesmos quiser la'1çar nun<:'l inferior à .'\v;lliução, 
C•Jmp<Jrec;a no local dia E' hora rr.en· onados. que o Leiloeiro 
r••ceb••rá o la:1ce e entre ~ará os ran. )S a quem mais der e 
maior preço oferecer acima da dita ,,\ aha1 ão. E, par3 que 
cheJue a ::1•Jtícia &o conhecimento d ! todo~: os i ~•teressados, 
mando!! pas~ar o pre sent·~ Edita l e ; - .:Jis tr~s de igual teor 
q..1e serão pJbli•;ac!us e afixados no lorma da lei. 

Dad:> e passnclo nesta cidode :'c Ma.:a pn, capita l do 
Território Federal do Amapá , aos s t·t e di~s do mês de ju
l l•o do a:1o de hum mil novécent:Js r· se te.Jta e hum (1971). 
E..1 , Gullh<'rr.1.~ Na:;cimento dos Sa:lt-•>, am .. illar de portaria, 
s .mbc.lo P.J. 1 l, des ignado Chefe de .:iecret[1Jia em subslitui
ç:io, o mandei datilografar, conferi c subscrevo. 

Mário Mesquita l\l<.).a lhães 
Juiz Federal 

Chamada de l~m pregado 
Conv damos a comparecer J!esta firma comer

cial , Maria do Carmo ae Souz?, para assumir suas 
íunçõ~s no prazo de 3 (três) d':·s. 

Caso nào aten.:b au chamn : o, fica re:>c ind iào o 
cQntrato de trab3lho, de acô1 do com o Art. 482, 
Letra «f», da Consolidação das ~eis do Trabalho . 

Macupá, 12 de julho de 19í l 
Ma,Hic1o Gham1r achi 

--------------------------

.. ~·ocieclade Be1wlicente 
Arnapá 

Op erária do 

l Cont. do r.úmcro ante rior) 

(D) Aos prejudicados serão permitidos dent ro do p ra
zo d e 8 dias depois da ci tação por "1uito em que r eceberá 
n.ssinandn o ciente e d 1t:mdo, pode< 1 o mesmo recorrer a 
decisiio da Diretor ia para o preside 1 e da Assembiéia Ge
l·a l, q..1e poderá ou não deferir ou il •·ie!erir definitivamente. 

(E) No dia seg :.~\nte depois d .J julgamento, obtidos cs 
result ados elas sen tenças, p rimeiro :; !Cretário fará por es
cr ito a comunicaç~o ofic:al da sent.,aça co denunciado, po
dendo o mesmo recorrer ao presid ~ :1te da Assembléia Ge
r nl, p lei teando, o cancelamento da 5 :ntença, se estiver o 
mesmo s ido condenado e suspenso s :us direitos socía it>. 

(F) He.:ebidos o re curso, o pr.;sidente da Assembléia 
Geral, designará um de seus Secretá1 i o para arraoson-lo no 
p razo de 6 dias. são exequiveis as se ntenças prc.,fe l'idas pelo 
pre .:>idente da Assf'mbléin, sendo a n esma ass inada cientiii
cadas pe lo denunciante. 

(F) único, o presidente gosará do voto de minern• , 
consider::~ndo se à de finitiva as sentenças e decisões quan
do em favor delas não tenha haviúc recursos no praso 
fixado no Art. 9. 0 alínea (B) à açã .; de JUlgamento será 
secreta e a éla só poderá ser perm ' ido o com;:>aredmento 
das testemunha indic«das e solicitac as no consenç;o dos 
membros da Diretoria. 

(G) No caso de ser julgado quolquer Diretor da 
Diretori a. implicará na é'istituição do cargo, t'm quanto o 
inquérito em processamento, concluindo-se o julgamento 
fina l, ficando provado á improcedência da denuncia, volta~ 
rã o referido Diretor à ocupar o cargo do qual se achava 
aiastado. 

(H) Durante o tem!)o que estiver respondendo in
quérito, o sóc!o denunciado será suspenso s~us direitos 
S•Jcial. até ele votor e ser votado para cargos eletivos, não 
haverá coletivo, pnra o~ membros da Direto ria. e si m in
dividu11lmente, processando-se o julgamento pêla forma jH 
estabelecida. 

(I) Não poderá ser condenr.do nenhum soc1o, ou Di
retor sem que t enha sido ouvido, ou apresentado defesa 
escrita, ou ve rba lmente justificando se perante a Diret oria 
que poder~ considerar, ou não dentro do prazo de 8 dias 
de acô rdo com estatutos da Sociedade. 

Artigo 10.• dos Corpos Dirigentes da Sociedade. 

A Sociedade Beneficente Operál"ia do Amapá, obe
decerá uma Diretoria de Assembléia Geral, compo5ta de 
um Preside nte, um Primeirc Secretário, um Segundo Se
cretár io, e uma Direlo~ia da Sociedarle, cc.m um Presidente 
um secretário, um Tesoureiro, um Conúlho Fiscal, totali
sando 7 Membros Diretores respr.nsáveis pêlos destinos da 
entidade pt:raute as Autoridades cons tituídas. 

(A) Sociedade ser~ dirigida pela Diretoria que se rá 
Eleita no primeiro Demingo do mês de Setembro e Emols
sado eis 3 de outubro, isto é de Dois em Dois anos , tempo 
da duração de cada mandato, l'Odendo ser reeleito qualquer 
membro Diretor. 

(8) São deveres elo presidente da Assembléia Geral, 
ciirigi1· os traba!lws da eleições e posse, convoca r as seções 
Ordinárias no primeiro Domingo de Agõs to para cada eleição 
de 5 de setembro, c posse no 3 de outubro na ordem at ual 
e na seqnêncla cronológica, isto é de 2 em 2 anos respecti
vamente. 

(C) A'i Convoc::t~ões oara reuniões independent e das 
' prestabelecid::.s , na a!ín::>a anterior, deverá ser so!ene e de 

2 em 2 anos, e poderá ser convocad~1 s qualquer tempo 
para preencimento de cargos que venha vagar , ou a r e
quer!mento de associados quites com 3 n1aioria de 20° 0 da 
totalidade sucial. 

{D) Na~ Seção de Assembléio Gera l para posse será 
apJelentado o balanço geral do Tesoureiro, e o relntório de 
Presidente e Secrett r ;o com parecer do co'l~êlho fiscal, ao 
P1·esi<ie1tte da Asse:nbléia Gt~ra l. cumpre o deva de r e unir 
em Seção Extraord inária sempre que se torr.e necessário, 
ou à requerimento de acôrdo com t'.rt. 7.''. alínea (A) dest e 
Estatuto. 

IEJ Siio atribuições do Presidente d'l Assembléia geral 
eleger o corpo ad:ninistrativo e empossa-los tomar conhe
cimento dos a tos da Dirdoria dando-lhe o cio~vido julga
men1o depois de te r o pan::eu do consêlho fistOJ I, dar clarn 
interpn~ta<;ão destes Est::ttutos e em caso de dúvidas resol
ver suas omissões . 

(F) Cens;>ur·ar a Diret oria . responsabi lisando-se à por 
oualaut:r de seus memi.Jros. umn vêz que tenha recebido 
d:>s 1;1esmos dt>nuncia ~ra'' E'<t, ouvir, a leitura do r elatório 
anual elo pr<!sidente da Diretoria que deverá conter mi
nuncioso e detalhado de t odos os a tos Administrativos, 
e3pecic~lmcnte o5 negocio.:; fin:mtt>iros da Sociedade. 

(G) D:s utir e resol\ e r as apei>1ÇÔes e recursos que 
forem interpo~tos, decisões ou penos aplicadas pela Di reto
ria , suspender ou disper.sar qualquer funcionário ela So
ciedade quando esta rr.edida fõr· ne.::essária por negligência 
ou f'l!ta cio cumprimento de seus deveres funcionnis, de 
~ :õrdo com art. 9.0 alínea (B) destes Est:ttutos. 

Artigo 11.° Cap. IX Compete a Diretoria: 

(A) Dirigir tôdos os negocias da Sociedade, reunindo
se Pm Seção Or dinária n9 2º Dumingo de cada mês às 
9:00 horas ela Manhã, não podendo exeder das 12:00 por· 
motiYo imp~:riosos poderá ser prorrogada havendo neces
s idade e se achorem de acôrdo os D1retores pre5entes, 
reunirá extraor di11á riamente tôdas as vêses que se tQrnar 
nece~ário e à i!1terêssíil da Sociedade, ou á requerimento 
de associado confc·r me art. 9.0 

1 B) As Reuniões se efrtuarã em qualque1· luga1· que 
!'eja conveniente para Sociedade, e Tomarão o carater de 
Ordiná ria quando des tin.1-se à discussão de assunto diver
sos, como seja prop JStn de novos socios estudos a apro
\'ação de balancetes mensal. phmo de trabnlho ou elabora
ção de progromas que seja ue importância à Diretoria. 

(NR. - Publicado na integra} 

(Cont. no prôximo númPro) 
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Guarany Atlético Clube 
(Cont. do número anter io r) 

IX - indenizar o Guarany de qualquer prejuízo ma
terial que lhe causar. 

X - u:'\o usar, nas depenctêci1s sociais do Guarany, 
distintivos de agremiações despol'liva s locais. 

X I - cumprir e respeitar as decições tJml.ldus pelas 
autoridades do Guarnny. 

xrr - não competir contra o Uuaraoy em prO'TaS 
oficiais ou oficializadas. 

Parágrafo Único - Não será comprecnclido no item 
~!I. guando, o .sócio antes de ser ac'mitido nc· quadro só
etal, Já compet1a por outro clube, uma vez c ue con tinue 
u defendê-lo oficialmente. sem interrupção. -

St>ção \'H! 
DO LICENCIAMENTO 

Art. 31 - A requ eri mento de interessa i o, e o uvida 
a Comissão de Sindicância norneada pelo C01;eolho <lo Di
retor, o paga mento das mensaliJadeJ poderá ser "uspenso 
por ato do preside nte do Guarany. 

a)- até um ano ao servidor público c ivil, autflroui
co ou militar mandado ser vir [ora da cidar!e de Macap;i ; 

b) - dura ute o tempo em qu e estive r incorporado 
para pres tação d0 se rviço militar. 

DI" TIS .. O DE EDUCAÇÃO 

Estatl~ tos de ç EstabelPcimentos de 
g lSino 1l1édio 

(Continuação do número anter ior) 

Bibliot . ca, Crc1.. o de Pais e Mestres, Centro C ívico, 
Associação à. ; cx-1 .un ~. 

§ únic< : O C'ité •o diretoria e sendo pessí\·el podem 
ser cr iad;;.s t utras ins tuições complementares. 

CP, '!TULO XXVIII 
•)a Biblioteca 

Art. lO I: A J:bl otecn . p~·h seu valor em r~loção ao 
estudo de iô las a E di! ;ip!in 1~, é t•m organi~mo vivo dent ro 
cla •3scola pn cisan• o c ·escc J' e funcionar. 

Art 1 O i : Su fi 1lida :!e é de completar a fo1·maç.io 
escolar r eg•JI Jr, Cl" md • o t11íbito ela leitu ra de modo que 
se tor ne ur-1 necE ;r.ié .de de espírito. 

Art. ll J: SP 1 ft lCion ament·J ficará a cargo de um 
pro:cssor b it lioiec. rio ajudado pur alunos. at; av<~s de um 
si st~ma de r • dízlo e obedecerá aos critérios estabelecidos 
pela diretor!. . 

Art. 10 ' : A ;nst !ação da Biblioteca será feita em 
sal ê. ampla. < Jm rr. ~Ja !)ara leitut<l. 

C, F-!TliLO :{XIX 
Do C L' l'I ~ulo de Pais e Mestres 

Parágra!o Vnico - O sócio licenciado não poderá 1 

freqül:!ntar o Guarany. 
Art. H 3 : SE de a educação U!T. pro(:t•sso globa l a tin-

ginclo tOda~ lS án H a personall Jsde do ed ucando, é ne
ccs::úrio qw~ haja . rn erdlldeiro Entrosamento entre: o la r 
e a escol i a fim c ê q e a gindo f e acôrdo, pais t · mestre , , 
num esfôrco cornu n, 1 mEi(!&m rea lmente form ar cidad~os 
úteis à soe e i a de. 

~eção IX 

DAS PENALIDADES 

Art. 32 - Os sócios sfio pas~m:i>~ das seguintes pe· 
nalidades: 

a) - Advertência verbal ou e scrita, si llples ou de 
caráter r eser vado; 

b} - Suspe nsão; 
C) - Ellmi f)açllo. 
Parngra fo Unico - As pPssr1as de família de sócios 

também estão sujeitas às pcnc..lidacll>s previst~s neste E3-
tatuto. 

Art. 33 - A r epetição de uma inft•aç:"io podt:rá agra
n.r m 'l is a pena. 

Ar t. 31 - É pass!vel da pe na de suspensão o sócio 
que: 

a) - rescindir em iofraoão jA punida <)Om a adver
tência verbal ou escrito, simples ou ret:el'vad;; 

b) - atentar contra o eoncelto públ ico do Guarauy; 
<·) - praticar atos co ndem'lvf i s ou ter compo J'tll

rueoto inconve nie nte, na sedf! e ctcpendêncicH do Guarany. 
§ 1.0 - a pena de su->pens!\n priva o s ·)c io dos s~us 

direitos, mantendo porém , as obri[:aç·ões do ,)agarn entos e 
quitações. 

~ 22 - a pena d e suspensão não podt> r ll. ser supe
rior a qua tro meses. 

Art. 35 - É passível de peoa d e e liruiJtação o sé cio 
que: 

a) - deixar rle paga r a s F. Uas cont rl bt ições soclals 
durante três meses; 

b) - deixar de atender a qualquer condições p re
vistas no Art. 6.'' dês te Estatu to; 

c) - com~te r falta grave ou prejudicial aos intarê -
ses esporti~os e .social~ do Guara ny. 

~arúgru to Vnica - O reinl!l't'S50 do só .~ i o depende 
rá ne decil;ão do Conselho de llirelor. que f H~ as verifi 
cações devidas na ocor rência que ccnt>iouou u puuiçfw do 
SÓCIO. 

Art. 36 - A fa lta de indenização dos 1Jreju ízos ma
teriais causados ao Guaruny priva o sócio de todos os di
r e itos estatutá rios. 

Parãgrafo Único - A indenizaçã o não exime o só
cio da pena em que tflnha incor rido. 

Seção X 

OA COMPETf:NCI A PARA APLI CAR PóN .\ LIDADES 

Art. 37 - Ao presidente do Guarauy, competo apli
car as seguinte penas: 

a ) - adver tência verbal ou escr ita, strc.ples eu re
s cPv~:~dR : 

b) - suspensão a té quatro meses, quando se tra ta r 
de sócio; 

c) - suspensão até um ano, quando se tratar do 
indis ciplina de utleta prlnclpalmeute de rootl•ull . 

Ar t. 38 - São competentes para propc r penas de 
suspensão e eliminação: 

a) - o Conselho de Direto r; 
b> - o Diretor do UaptHlamento Social: 

(Continua no pró:dmo número) 

Art. i C) : A :tm idade do Círculo de Pais t Mestres 
é portant•) c mseg1 it 1 'TI r<!lacionamento completo ela r.s

' colc1 oorn a f 1mília do St!U~ alur.os através da C(•operação, 
e ntendimcntt e co 1vi· }-,cia agradá\·el. 

Art. ' I): O ;Ire lo d~· Pais e Mestres terá como se j e 
o próprio cs ebeledmt ·1to e será regido per estat uto pró
prio, aprova( o pel 1 C .-e to:- a cia D i\ i ~ãCJ de Edu::açã ). 

C \PlT .TLO XXX 
l J Cc:1tro Cívico 

Art. ll l : É r-n insti luiç!lu q.1e, orie"'1tólda "Ot>los prc
fes~Ôr<!s ele I :oral ! C ;ica, História e• Organiz il tt~ · > Social e 
Pol;tica co;- ~ rega odt · os .lltmos do estabeleci uH r. to e da
sen vol\'e ti\d l a vi l.i ívica da es:ols. 

(Continua no pró'{:"T1'l r úmero) 

--------- ------- - --···-

Esta tu, os , lo EspoTte Clube Ma capá 
(Cont. do número anterior) 

Ser.sãc III 
:'>cios proprlettrios r os 

Art. H). - ' ar ser admi tido como soc1o -oropri6ltG
rio de\•erá a cand! iat alén de possuir o re~]: ect vo título 
de propriec.<' ie do clt < t~ , t .:! r sua p roposta aprovadtl pelo 
Presidrnte d 1 E~p r t<c C l uee N1ac Jpa, ou p12 lo Conselho lJi
r etcr, qu:md< , u ct tér ., da presict ?nela a e~ta !ôr submeti
da e satisfaí ~r as seg intes exig~ncias: 

a) - 1 reenc ;e r 1 ~rc, posta as ~ inando-a de própt i o 
purho; 

b) - ; tende •· a ~ condições p re\ istas no artigo 6Q e 
seus iten !!: 

c) - 1 restat in Jrm!lções complementares julgadas 
necessárias T elo C ns< ho Diretor; 

d) - õ ;>rese: lnr senjo menor, autorização paterna ou 
do responsá\ el ! e~; 1!. 

§ 1o. - Par; se· sóciJ propriet ário nfto havJ rá limite 
de idade, m~ s o st cio só fi::ará investiào dos resp~ctivos 
d ir eitos, qu3 1.do Ct mp e ta r dezc ito (I h) anos de id ... de . 

§ zo. - Pan He sócio do Macapá, a !ém do cumpri
mento dos d oposi• .vo: do artigo Hiº , ficará Gujeito ao pag8-
mento d as t~ xas t ~ e ' ped.cnte, P. as mens«lidades de ma
nut~nção; 

§ 3'' - O sé do roprictário menor de dezoito anos 
não poderá ransfLl·ir >eus dirc.itos de ll ssocilldo. 

Art. l't' - ( 1 a1 quir ente do título gozará de to<loa os 
di reitos de s )cio ]: ~op tetário, desde que s::~tisfaç2, em dia, 
as obrigaçõe 1 fina tr.ei as previstas neste Estatut o e as que 
forem estipu .a das ):!lt Conselho Delioerati\ o. 

Art. H'. Os i tu )S são nom 'nat:vos, pagos em moeda 
corrente e tr msfe1 ve · p or at os '·inter Yivos" ou "causa 
mortis", obse ~vad'.l a! restrinções dêste E3t:l tuto. 

Art. i f'. - \ t ansf~ t·êntla do título dependerá da 
prévia a prov 1ção • o C ooselho Diretor e do pagamento da 
t axa de zou 0 sôbrt o alo r nominal da última sé r :e de tít u
los emitidos ~elo . 1ac pá e d& JO% quando a transferência 
íôr de p::i P< rn fi1 110 < u v ice-versa. 

l Contin ~,;a no próximo númer.>) 


	

